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FR.2021.1694 

 

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2021. 

 
AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) – INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (IBAMA)  
A/C: EXMO. SR. EDUARDO BIM - PRESIDENTE  

SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE, CAIXA POSTAL Nº 09566 – CEP 708.18-900 – 

BRASÍLIA/DF  

 
 
À 

CÂMARA TÉCNICA DE PARTICIPAÇÃO, DIÁLOGO E CONTROLE SOCIAL – CTPDCS 
A/C: SR. JOÃO LUIZ PASTE - COORDENADOR 

INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES 
AV. MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 2.524 - JESUS DE NAZARETH – VITÓRIA/ES 
CEP: 29052-015 

 
REF.: AJUSTES DE PRAZOS DO ITEM 2 DA DELIBERAÇÃO 506. 

 
 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA vem, respeitosamente, através de seu representante 

abaixo assinado, expor o quanto segue. 

Na 8ª Reunião Extraordinária da Câmara Técnica de Participação, Diálogo 

e Controle Social (CT-PDCS), realizada no dia 09/07/21, ficou decidido que a 

Fundação Renova realizasse a apresentação da proposta metodológica e 

condução dos trabalhos referente ao GT de acompanhamento da plataforma 

georreferenciada e dos PTIs, na Reunião Ordinária da CT-PDCS do dia 30/07/21, 

tendo em vista o que estabelece o item 2.2 da Deliberação CIF nº 506/21 (Ata 

da 8ª RE em anexo). 

Informamos que em atendimento ao item acima citado, foi apresentado, 

conforme ajustado com a CT-PDCS (Ata 50ª RO anexa), o cronograma e plano 

de trabalho na 51ª Reunião Ordinária da CT-PDCS que ocorreu em 28/09/2021. 
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De acordo com o cronograma e o plano de trabalho apresentados há 

necessidade de revisão dos prazos previstos no item 2 da Deliberação 506, qual 

seja, a entrega da plataforma digital georreferenciada, cujo prazo estaria 

programado para acontecer no dia 20/10/2021. 

Conforme já apresentado a esta Câmara Técnica, a plataforma digital 

georreferenciada será trabalhada dentro do portal da transparência e requer 

alinhamentos, decisões e definições de outras áreas da Fundação Renova, para 

que seja validada e implementada, para atendimento às exigências previstas na 

Deliberação 506/CIF. 

Desta forma, solicitamos a reprogramação dos prazos do item 2 da 

Deliberação 506, de acordo com o projeto atualizado mencionado na 51ª CT, 

contendo a descrição, as fases e os prazos dos entregáveis de atendimento à 

deliberação. Estamos à disposição para convocação desta coordenação para 

discussão e apresentação pormenorizada do cronograma para ajustes dos 

prazos. 

Assim, sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se coloca à 

disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Renovando seus protestos de estima e consideração, subscreve a 

presente. 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

MARILY GALLOTE RODRIGUES DA COSTA 

GERENTE DE COMUNICAÇÃO 
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